
Nos termos dos Estatutos da ANMP, são competências principais do Conselho Fiscal: dar 
parecer sobre os projetos de orçamento e suas revisões, bem como sobre o relatório de 
contas; fiscalizar os atos dos órgãos e serviços da ANMP, nos domínios financeiro e patrimonial 
e ainda pronunciar--se sobre os assuntos que lhe foram remetidos pelo Conselho Diretivo. 

Tal como refere o Relatório de Atividades apresentado pelo Conselho Diretivo, o Conselho 
Fiscal reuniu três vezes neste período, tendo emitido os seus pareceres sobre os Relatórios 
e Contas da ANMP de 2017 e de 2018 e sobre o Plano de Atividades e Orçamento da ANMP 
para 2019. 

Entretanto, este órgão reunirá proximamente para apreciar o Plano de Atividades e Orçamento 
da ANMP para 2020 e, posteriormente, para analisar o Relatório e Contas de 2019. 

O Conselho Fiscal tem recebido informação que permite e propicia o acompanhamento 
contínuo da vida financeira e patrimonial da ANMP. No âmbito das suas funções, o Conselho 
Fiscal formulou sugestões de melhoria, tendo as respetivas deficiências sido corrigidas nos 
vários instrumentos financeiros que regem a ANMP. 

Sublinha-se e valoriza-se o esforço desenvolvido pelo Conselho Diretivo para encontrar as 
formas mais acertadas de atuação em matéria de gestão patrimonial e financeira. 

Os dados relativos a Gestão Económica e Financeira 2017/2019 (neste ano até ao mês de 
outubro) da ANMP, permitem retirar alguns indicadores e rácios financeiros, os quais ilustram 
a sustentabilidade da situação financeira da ANMP. 

Assim sendo, o Conselho Fiscal aprecia favoravelmente a gestão económico-financeira da 
ANMP deste período temporal. 

A Presidente do Conselho Fiscal

Maria das Dores Meira
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